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     DECRETO Nº 002/2025 

 
 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de 

Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei nº 

935/2014,  

 

 R E S O L V E 
 

 

                         Art. 1º - Revogar o Decreto que concedeu Gratificação 

pelo Exercício da Função de Pedagoga na Escola de Campo Escola Rural M. do 

Campo Nª Sª Apª, Elizabeth G. Oliveira, Ovidio N. Moreira e Jonas Buachak, Srª 

Angela Vieira Camargo de Souza, Matrícula nº 516-1/2, permanecendo até dia 

31/12/2024.  

           

                                          Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

           

                 Sapopema, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 

 



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO Nº 002/2025

DECRETO Nº 002/2025
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei nº 935/2014,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Revogar o Decreto que concedeu Gratificação pelo
Exercício da Função de Pedagoga na Escola de Campo Escola
Rural M. do Campo Nª Sª Apª, Elizabeth G. Oliveira, Ovidio
N. Moreira e Jonas Buachak, Srª Angela Vieira Camargo de
Souza, Matrícula nº 516-1/2, permanecendo até dia
31/12/2024.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 06 de janeiro de 2025.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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